
 

Avaliação Prévia de Impacto de Género  

1 – Identificação da iniciativa 

 

A presente iniciativa visa criar o regime jurídico da atividade de produção e disponibiliza-

ção de água para reutilização no âmbito dos sistemas multimunicipais. 

 

 2 – Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 

 

Em resultado da intensificação dos efeitos das alterações climáticas nos últimos anos, de-

signadamente a escassez de água e as secas, as quais têm representado um impacto signi-

ficativo em múltiplas esferas da atividade humana (abastecimento público, agricultura, 

indústria, turismo, energia, transportes), mas também no âmbito mais vasto dos recursos 

naturais em geral, sobretudo devido aos efeitos negativos nos ecossistemas e na biodi-

versidade, corporizado no risco de incêndios florestais e na degradação dos solos, em es-

pecial na sua desertificação, impunha-se a adoção de medidas para mitigar as consequên-

cias dos referidos efeitos das alterações climáticas que já ocorrem no nosso país, e cuja 

duração, frequência e severidade se prevê agravarem-se nos próximos anos. 

Neste contexto, a produção de água para reutilização apresenta-se como um dos vetores 

de atuação essenciais para contrariar o quadro existente. 

 

3 – A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

Sim 
 

Não 
 

. 

 

4 – Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

 

Categorias / Indicadores 
Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro Negativo 

1 Direitos:   
1.1 O projeto ou a proposta de lei afetará os direitos das mulheres ou 

dos homens de forma direta ou indireta?       

 

2 Acesso:   
2.1 O número de homens e mulheres que beneficiam da aplicação da lei 

é igual?       
 

 

2.2 
A lei permite que os homens e mulheres participem de igual modo? 

      

 

3 Recursos:   



3.1 Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos recursos (tempo, finan-

ceiros, informação) necessários para poderem beneficiar da aplicação 

da lei? 
      

 

3.2 A lei promove uma distribuição igual de recursos entre homens e mu-

lheres?       

 

4 Normas e Valores:   
4.1 Caso a lei entre em vigor, os estereótipos de género, bem como as 

normas e valores sociais e culturais, irão afetar homens e mulheres de 

forma diferente? 
      

 

 

4.2 Os estereótipos e certos valores serão uma barreira para mulheres ou 

homens quando tentarem maximizar os benefícios que lhes são con-

cedidos pela lei? 
      

 

 

5- Conclusão 

 

A presente iniciativa tem um impacto de género neutro.  


